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PARTE C

 PLANEAMENTO E DAS INFRAESTRUTURAS

Agência para o Desenvolvimento e Coesão, I. P.

Despacho n.º 6323-A/2018
Tendo o Conselho Diretivo da Agência para o Desenvolvimento e 

Coesão, I. P., reunido no dia 18 de junho de 2018, deliberado aprovar, 
nos termos conjugados do disposto na alínea h) do n.º 1 do artigo 21.º 
da Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, na sua atual redação, na alínea e) do 
n.º 4 e da alínea c) do n.º 5 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 140/2013, 
de 18 de outubro, do n.º 2 do artigo 100.º do Decreto -Lei n.º 33/2018, 
de 15 de maio, que estabelece as disposições necessárias à execução 
do Orçamento do Estado para 2018, e da alínea a) do n.º 2 do despacho 
conjunto dos Ministros das Finanças e do Planeamento e Infraestruturas 
n.º 6200/2018, de 15 de junho de 2018, o regulamento que define os 
procedimentos relativos à implementação da linha de crédito financiada 
pelo Empréstimo Quadro (EQ) contratado entre a República Portuguesa 
e o Banco Europeu de Investimentos, destinada a acelerar a execução 
das operações de investimento autárquico aprovadas nos Programas 
Operacionais do Portugal 2020, cofinanciadas pelo FEDER e Fundo de 
Coesão, proceda -se à sua publicação no Diário da República.

27 de junho de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
Agência para o Desenvolvimento e Coesão, I. P., António José Costa 
Romenos Dieb.

Regulamento de Implementação
da Linha BEI PT 2020 — Autarquias

Artigo 1.º

Objeto

O presente regulamento tem por objetivo fixar as condições de acesso 
e de utilização dos empréstimos para financiamento da contrapartida 
nacional de operações de investimento autárquico aprovadas no âmbito 
dos Programas Operacionais do Portugal 2020, através do emprés-
timo quadro (EQ) contratado entre a República Portuguesa e o Banco 
Europeu de Investimento (BEI), a seguir designada por Linha BEI 
PT 2020 — Autarquias

Artigo 2.º

Entidades beneficiárias

São entidades beneficiárias da Linha BEI PT 2020 — Autarquias, 
as autarquias locais e suas associações, as entidades intermunicipais 
e as empresas do setor local com operações aprovadas nos Programas 
Operacionais (PO) do Portugal 2020, cofinanciadas pelo FEDER e 
Fundo de Coesão.

Artigo 3.º

Critério de Elegibilidade das Operações

Podem beneficiar de financiamento para a respetiva contrapartida 
nacional as operações que satisfaçam cumulativamente as seguintes 
condições de elegibilidade:

a) Tenham sido aprovadas para cofinanciamento pelo FEDER ou Fundo 
de Coesão no âmbito dos Programas Operacionais do Portugal 2020;

b) Não se encontrem concluídas, física e financeiramente, à data de 
submissão do pedido de financiamento;

c) Não beneficiem de outro empréstimo do BEI para a mesma ope-
ração;

d) Cujas entidades beneficiárias, à data da submissão do pedido de 
financiamento, apresentem situação contributiva e tributária regular, 
não se encontrem em incumprimento na devolução de verbas recebidas 
no âmbito dos Fundos da Política de Coesão ou de outros empréstimos 
concedidos pela Direcação Geral Tesouro e Finanças (DGTF);

e) Observem os critérios específicos de elegibilidade definidos na 
Linha BEI PT 2020 — Autarquias, contratado entre a República Por-
tuguesa e o BEI, estabelecidos no Anexo A.

Artigo 4.º
Despesas não elegíveis

Não são elegíveis as seguintes despesas para financiamento ao abrigo 
da Linha BEI PT 2020 — Autarquias:

a) IVA e outros impostos e taxas;
b) Aquisição de terrenos e edifícios;
c) Despesas de manutenção e outros custos operacionais;
d) Aquisição de bens em estado de uso, juros durante a construção, 

aquisição de licenças para a utilização de recursos públicos não gerados, 
como licenças de telecomunicações;

e) Patentes, marcas de fabrico e comerciais;
f) Operações meramente financeiras.

Artigo 5.º
Forma, limites e condições do financiamento

1 — O apoio a conceder através dos fundos da Linha BEI PT 2020 — 
Autarquias reveste a forma de financiamento reembolsável, concretizado 
através de empréstimos a contratar com o Estado, através da Agência 
para o Desenvolvimento e Coesão (AD&C).

2 — Os pedidos de financiamento à Linha BEI PT 2020 — Autarquias 
são da responsabilidade da(s) entidade(s) beneficiária(s) da operação 
Portugal 2020 que lhe está subjacente, sendo submetido um pedido de 
financiamento para cada operação financiada pelo Portugal 2020.

3 — O valor do empréstimo a conceder a cada operação no âmbito 
da Linha BEI PT 2020 — Autarquias está subordinado às seguintes 
condições:

a) Não exceder 50 % do custo total previsto na decisão de aprovação 
de cofinanciamento pelo respetivo Fundo;

b) 100 % do custo total deduzido das despesas não elegíveis a finan-
ciamento pelo BEI e do apoio do Portugal 2020, ou 90 % no caso das 
operações apoiadas pelos PO de Lisboa e da Madeira;

c) Ter um valor mínimo de 10 m€.

4 — O empréstimo é concedido de acordo com as seguintes con-
dições:

a) Prestação, pelas entidades beneficiárias, de garantia adequada ao 
cumprimento das obrigações de pagamento de capital e juros, decorrentes 
do contrato de financiamento a celebrar, privilegiando -se modalidades 
de garantia que se revistam de liquidez, incluindo a retenção de trans-
ferências do Orçamento do Estado;

b) A garantia referida na alínea anterior pode ser atualizada, acompa-
nhando os desembolsos indicados no Artigo 6.º, até ao valor máximo do 
financiamento reembolsável aprovado, acrescido de juros contratuais e 
da sobretaxa de mora correspondentes a dois semestres;

c) Compatibilidade com as obrigações orçamentais a que a entidade 
beneficiária estiver sujeita, designadamente limites e capacidade de 
endividamento previstos na legislação aplicável;

d) Pelo prazo que seja fixado no contrato de até 15 anos ou até 20 anos, 
em casos devidamente justificados em função da tipologia da operação, 
da sua dimensão financeira ou do respetivo prazo de execução.

e) A aceitação de garantias suportadas por transferências do Orça-
mento de Estado está condicionada a prévia validação por parte das 
entidades competentes.

Artigo 6.º
Desembolsos

Os desembolsos dos montantes mutuados são efetuados de acordo com 
o plano fixado no contrato de financiamento, nos seguintes termos:

a) 1/3 do valor do empréstimo a pedido da entidade beneficiária 
após a assinatura do contrato ou com a produção de efeitos do mesmo, 
quando se verifique a necessidade de obtenção de visto prévio do Tri-
bunal de Contas;

b) Os desembolsos subsequentes são realizados em função da execu-
ção financeira (despesa validada constante da conta corrente disponível 
no Balcão 2020) da operação cofinanciada pelos Fundos, de acordo com 
os seguintes índices de realização financeira. Assim, o beneficiário pode 
solictar os seguintes desembolsos:

i) Mais 1/3 do valor do empréstimo quando a operação atingir um 
nível de execução mínimo de 33,3 % do respetivo valor de aprovação;



Diário da República, 2.ª série — N.º 123 — 28 de junho de 2018  18148-(5) 

ii) O restante 1/3 do valor do empréstimo quando a operação atingir um 
nível de execução mínimo de 66,6 % do respetivo valor de aprovação;

c) O pagamento dos desembolsos fica sujeito à verificação prévia 
da regularidade das situações contributiva e tributária, da ausência de 
dívidas em incumprimento ou de decisões de suspensão de transferência 
de Fundos da Política de Coesão para a operação ou para a entidade 
beneficiária, bem como da inexistência de dívidas em incumprimento 
noutros empréstimos concedidos pela DGTF;

d) Os desembolsos são realizados no prazo de seis dias úteis após 
a submissão do respetivo pedido pelo beneficiário junto da AD&C, 
sujeito às disponibilidades da conta BEI PT 2020 — Autarquias, sendo 
o respetivo aprovisionamento da responsabilidade do Ministério das 
Finanças.

Artigo 7.º
Amortizações e Juros

1 — As amortizações do capital serão efetuadas semestralmente, 
podendo ter um período de carência de até três anos.

2 — Os juros são pagos semestral e postecipadamente, sem período 
de carência.

3 — A taxa de juro contratual será equivalente ao custo do financia-
mento disponibilizado pelo BEI em regime, por opção do beneficiário, 
de taxa fixa, que vigorará durante todo o período do contrato,ou taxa 
variável, correspondendo esta à taxa Euribor a seis meses do início do 
período de contagem de juros, acrescida de um spread que vigorará 
durante todo o periodo de vida do contrato, sendo fixada de acordo com 
cotação a solicitar pela AD&C à Agência de Gestão da Tesouraria e da 
Dívida Pública (IGCP).

4 — As amortizações de capital e o pagamento de juros são efetuados 
no primeiro dia útil após o final do semestre, aferido em função da data 
do primeiro desembolso do financiamento.

5 — Há lugar a amortização antecipada total obrigatória se a ope-
ração:

a) Deixar de ser cofinanciada pelo respetivo Fundo;
b) Não seja considerada elegível pelo BEI.

6 — Há lugar a amortização antecipada parcial quando a operação 
cofinanciada pelos Fundos for reprogramada ou concluída por um valor 
inferior ao aprovado.

7 — A amortização antecipada voluntária, parcial ou total, por inicia-
tiva da entidade beneficiária, pode ser efetuada nas datas de pagamento 
de capital e de juros, previstas no plano de reembolso do financiamento, 
não havendo lugar a penalizações.

8 — A amortização semestral de capital não pode ser inferior a mil 
euros.

Artigo 8.º
Mora e incumprimento

1 — O atraso no pagamento de qualquer prestação de capital e/ou 
juros ou da amortização antecipada anteriormente referida na data de 
vencimento, dá lugar à aplicação de uma taxa de mora correspondente 
a uma sobretaxa de 2 pontos percentuais sobre a taxa de juro em vigor, 
incidindo sobre o montante em dívida (capital e/ou juros vencidos e não 
pagos), e até à regularização do respetivo pagamento

2 — O atraso no pagamento de qualquer prestação de capital e/ou 
juros determina o vencimento antecipado da totalidade das prestações 
vincendas do financiamento, sem prejuízo de uma moratória de 90 dias 
para regularização da dívida em atraso, bem como a cessação dos desem-
bolsos futuros do financiamento e o início do processo de recuperação 
dos montantes em dívida.

3 — As diligências iniciais de recuperação dos montantes em dívida 
em caso de vencimento antecipado do financiamento são asseguradas 
pela AD&C nos termos do despacho e do protocolo a celebrar com a 
Direção -Geral do Tesouro e Finanças.

Artigo 9.º
Obrigações das entidades beneficiárias

Às entidades beneficiárias do financiamento são aplicáveis as obriga-
ções que assumiram com a aprovação da operação para cofinanciamento 
pelos Fundos e, adicionalmente, as seguintes, necessárias ao cumpri-
mento do contrato entre a República Portuguesa e o Banco Europeu de 
Investimento (BEI):

a) Obtenção de visto prévio sobre o contrato de financiamento ou-
torgado, sempre que legalmente aplicável;

b) Disponibilização ao público dos resumos não técnicos dos estudos 
de impacto ambiental, nos casos em que as operações se encontrem 

sujeitas a processos de avaliação do impacto ambiental ou da biodi-
versidade;

c) Disponibilização de todos os documentos relacionados com 
as operações ao BEI e às autoridades nacionais, sempre que soli-
citados;

d) Contratação de seguros relativos às atividades a realizar no âmbito 
da operação e aos ativos que a constituem ou que lhe estão afetos.

Artigo 10.º
Processo de candidatura e decisão

1 — As candidaturas à Linha BEI PT 2020 — Autarquias e os docu-
mentos que as integram, são submetidos pelas entidades beneficiárias 
por via eletrónica, no portal do Portugal 2020.

2 — A AD&C dispõe de um prazo de vinte dias úteis para:
a) Proceder à verificação das condições de elegibilidade das operações 

associadas aos pedidos de financiamento, a que se refere o Anexo A;
b) Analisar e aprovar os pedidos de financiamento, garantindo o 

cumprimento do conjunto de condições previstas no presente regula-
mento.

3 — Na análise e aprovação dos pedidos de financiamento a AD&C 
tem também em conta:

a) as disponibilidades financeiras da Linha BEI PT 2020 — Autar-
quias;

b) a adequação das garantias apresentadas;
c) os pareceres e informações de entidades cuja análise releve na 

atribuição do empréstimo, nomeadamente da Autoridade de Ges-
tão responsável pela aprovação da operação no âmbito do Portugal 
2020;

d) as informações prestadas pela autoridade de certificação dos Fundos.

4 — Os pareceres referidos na alínea c) do número anterior visam 
transmitir à AD&C, questões relevantes a ter presente na análise do 
pedido de financiamento, no prazo máximo de cinco dias úteis, a partir 
do qual se considera que não há questões que obstaculizem a concessão 
do financiamento.

5 — A AD&C notifica os beneficiários da decisão que recaiu sobre 
os pedidos de financiamento, dando conhecimento às Autoridades de 
Gestão.

6 — Após a tomada de decisão a AD&C, no prazo de dez dias úteis, 
procede à sistematização da informação e comunica -a ao Gabinete de 
Planeamento, Estratégia, Avaliação e Relações Internacionais do Minis-
tério das Finanças (GPEARI) para efeitos de envio ao BEI, utilizando 
os modelos de reporte por este exigidos, independentemente do custo 
total do projeto aprovado no âmbito do Portugal 2020.

7 — O pedido de financiamento carece de aprovação prévia por parte 
do BEI no caso de operações aprovadas pelo Portugal 2020 (i) com custo 
total acima dos 25M€; (ii) do setor Águas relativas a novas capacidades 
de armazenamento e sistemas de abastecimento de água para fins múlti-
plos, independentemente do valor; (iii) de rodovias e biocombustíveis, 
independentemente do valor; (iv) do setor dos transportes em geral, para 
as operações com custo total entre 5M€ e 25M€.

8 — Nos restantes casos, o contrato de financiamento é celebrado entre 
a AD&C e a entidade beneficiária, uma vez aceite a garantia prestada.

9 — O contrato produz efeitos na data da última assinatura ou da 
obtenção do visto do Tribunal de Contas, quando aplicável, e cessará 
quando se verificar a amortização integral do capital e juros.

ANEXO A

Critérios Específicos de elegibilidade das operações
1 — Os seguintes setores encontram -se excluídos do financiamento 

por via do BEI:
Produção e distribuição de armas, munições e equipamentos mili-

tares;
Produção e distribuição de tabaco ou bebidas alcoólicas;
Atividades de jogo e apostas;
Instalações de detenção, por exemplo, prisões, esquadras de polícia, 

escolas com funções de detenção;
Setores e atividades com uma dimensão ética forte, consideradas 

como envolvendo um risco significativo para a reputação das diferentes 
partes envolvidas.

2 — As seguintes categorias específicas de sub projetos encontram -se 
excluídas do financiamento por via do EQ:

Incineração de resíduos e processamento de resíduos tóxicos;
Gestão de resíduos perigosos;
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Estradas, que não as estradas regionais e locais abrangidas pelos 
programas operacionais regionais;

Sub projetos de investimento executados com base em parcerias 
público -privadas PPP;

Infraestruturas no setor da educação, salvo Subprojetos promovidos 
por municípios com custo total de investimento até EUR 5.000.000 
(cinco milhões de Euros), os quais serão considerados elegíveis para 
efeitos do Sub projeto;

Infraestruturas no setor da saúde;
Grandes barragens;
Subprojetos de irrigação não destinados unicamente à obtenção de 

ganhos de eficiência (redução de perdas de água e/ou redução global 
do consumo).

3 — Ao nível do Desenvolvimento Urbano, deve assegurar -se que:

Todos os Subprojetos relacionados com uma área urbana específica 
estão subordinados a instrumentos de planeamento urbano e territorial, 
têm custos razoáveis e são autónomos (não apenas uma componente 
de um projeto principal), mas complementares da intervenção urbana 
global.

4 — Para o setor Energia, deverão ser observadas as seguintes dis-
posições por áreas (Infraestruturas Energéticas, Energias Renováveis e 
Eficiência Energética):

Infraestruturas energéticas
Todos os investimentos em infraestruturas energéticas devem ser 

justificados com base numa análise económica de custo -benefício.
Para os tipos de projeto abaixo enunciados, podem ser incluídos os 

seguintes benefícios (listas indicativas): 

Subsetor Benefícios Económicos Comentários

Contagem inteligente Custos evitados [economias de custos com manutenção e leitura de contadores 
(despesas de exploração evitadas)], redução nos custos com fornecedores 
(custos com centros de chamadas, gestão de dívidas, etc.)

Economias com a diminuição da procura
Economias com “corte de picos”
Redução das emissões de CO2
Economia do tempo dos clientes

Ligação à rede de ele-
tricidade 

Custos evitados com fontes de energia alternativas (nomeadamente, eletricidade 
autogerada)

Aumento da fiabilidade do abastecimento (redução dos tempos de interrupção, ou 
seja, indicador de duração média das interrupções do sistema (SAIDI))

Redução das perdas técnicas

 Energias renováveis
Todos os investimentos em energias renováveis devem basear -se na modelização de recursos (por exemplo, eólicos, solares, geotérmicos, etc.); 

a construção e a operação devem ser conduzidas por especialistas qualificados com experiência comprovada. Sempre que relevante, deverá ser 
demonstrada a capacidade adequada de transporte de eletricidade. Os Sub projetos relativos a sistemas isolados serão avaliados caso a caso. 

Subsetor Critérios aplicados Critérios económicos 1

Energia solar (foto-
voltaica e térmica)

Para Sub projetos de energia FV > a 0,5 MWp: uma avaliação do rendimento da 
irradiação solar específico do sítio.

Soluções comprovadas.
No caso dos coletores solares para aquecimento de água, a tecnologia/os fornece-

dores devem estar certificados de acordo com normas aceitáveis.

Custos normalizados totais de produção de 
energia solar <= a 300 EUR/GJ consi-
derando uma taxa de desconto real de 
5 % e um ciclo de vida económico de 
20 anos. Despesas de exploração (Opex) 
estimadas em cerca de 2 % das despesas 
de capital (CAPEX)/ano.

Sem objetivos em matéria de custos para 
tecnologias novas e inovadoras, por 
exemplo, eletricidade solar/fotovol-
taica.

Energia hidroelétrica Modernização/readaptação de centrais hidroelétricas e barragens de irrigação 
existentes.

Pequenas e minicentrais hidroelétricas a fio de água.
As barragens de grande dimensão são consideradas para afetação numa base 

casuística.

Custos normalizados totais de produ-
ção de energia hidroelétrica <= a 97 
EUR/MWh para outras situações, 
considerando uma taxa de desconto 
real e um ciclo de vida económico 
de 20 anos.

Biomassa  . . . . . . . . Tipos de biomassa elegíveis:
Biomassa não contaminada com origem na UE. Qualquer outro tipo de biomassa 

deve ser explicitamente aceite pelos serviços do BEI.
Adicionalmente, qualquer Sub projeto com capacidade instalada de combustível 

com potência térmica superior a 1 MWt que satisfaça as seguintes condições:
O aprovisionamento em biomassa está sujeito a uma cadeia de responsabilidade 

transparente e credível.
Apresentação de estudos elaborados por peritos que comprovem a sustentabilidade 

e disponibilidade da biomassa necessária.
Conformidade com critérios de sustentabilidade2;

Custos normalizados totais de produção 
de energia de biomassa <= a 115 EUR/
MWh para outras situações, conside-
rando uma taxa de desconto real de 
5 % e um ciclo de vida económico de 
15 anos. O tratamento de resíduos de 
biomassa por razões ambientais não está 
sujeito a este limite de custos.

Uma folha Excel contendo um modelo 
para este cálculo está disponível nos 
serviços do BEI.

Tecnologias de conversão elegíveis:
Combustão de biomassa sólida ou digestão anaeróbica de biomassa húmida. 

Qualquer outra tecnologia de conversão (incluindo a co -combustão de biomassa 
e carvão ou biocombustível líquido) depende da aprovação pelos serviços do 
BEI numa base casuística.

Não é necessário qualquer cálculo de jus-
tificação económica para aplicações 
exclusivamente destinadas à produção 
de calor.
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Subsetor Critérios aplicados Critérios económicos 1

Os projetos de biomassa com potência térmica superior a 50 MWt devem cum-
prir as normas das melhores técnicas disponíveis para grandes instalações de 
combustão (LCBREF), tal como referidas na Diretiva 2010/75/UE relativa às 
emissões industriais, ainda que localizadas no exterior da UE.

Energia geotérmica A existência de recursos geotérmicos deve ser comprovada através de um programa 
de sondagens por perfuração. Não pode ser aceite o risco de sondagens.

Custos normalizados totais de produção de 
energia geotérmica <= a 115 EUR/MWh 
para outras situações, considerando uma 
taxa de desconto real e um ciclo de vida 
económico de 20 anos. Despesas de ex-
ploração estimadas em cerca de 3 % das 
despesas de capital/ano.

Energia eólica ter-
restre 

Apenas turbinas eólicas terrestres com certificação de tipo de acordo com as 
normas da CEI

A campanha de medição de ventos tem de satisfazer os seguintes requisitos mí-
nimos:

Dados medidos abrangendo pelo menos um ano inteiro recolhidos em, pelo menos, 
um mastro meteorológico no local do parque eólico.

Os mastros meteorológicos não se situarem a menos de 3 km das turbinas mais 
afastadas.

Um anemómetro instalado a uma altura superior a 2/3 da altura prevista do cubo 
da turbina proposta. Podem ser considerados outros métodos complementares 
de medição no local, que serão objeto de análise suplementar.

A conceção e a construção do(s) mastro(s) meteorológico(s) e a instalação do 
equipamento de medição têm de obedecer às normas aplicáveis (por exemplo, 
CEI, AIE ou Measnet)

Devem estar disponíveis dados de longo prazo respeitantes a um período mínimo 
de 10 anos, com uma correlação aceitável.

Custos normalizados totais de produção de 
energia eólica terrestre <= a 97 EUR/
MWh para outras situações, conside-
rando uma taxa de desconto real de 5 % e 
um ciclo de vida económico de 15 anos. 
Despesas de exploração estimadas em 
cerca de 4 % das despesas de capital/ano. 
A produção esperada deve estar asso-
ciada a um cenário de probabilidade de 
excedência P75.

1 A produção fora da rede (sistemas isolados) pode justificar custos económicos mais elevados.
2 A disponibilidade da biomassa e a sustentabilidade do seu aprovisionamento são essenciais para a elegibilidade dos Subprojetos de biomassa. No entanto, os correspondentes critérios 

variam consideravelmente entre tipos de biomassa e regiões e, para serem eficientes e eficazes, devem ser determinados caso a caso para cada operação de FL.

 Eficiência energética
Elegibilidade: Sub projetos em que o investimento é motivado 

pela eficiência energética. Dependendo do tipo de projetos, esta mo-
tivação pode ser demonstrada de diversas formas, nomeadamente 
as seguintes: i) coerência com uma lista de medidas predefinida, 
normalmente no quadro de um regime nacional/regional de apoio à 
eficiência energética; e/ou ii) coerência com a recomendação de uma 
auditoria energética, e/ou iii) coerência com os requisitos legais e 
regulamentares aplicáveis e, em particular, com a Diretiva Eficiência 
Energética 2012/27/UE (DEE) e a Diretiva Desempenho Energético 
dos Edifícios 2010/31/UE (DDEE) ou diplomas equivalentes em 
países não pertencentes à UE.

Justificação económica: Os Subprojetos elegíveis no domínio da 
eficiência energética devem enquadrados pela regulamentação aplicável, 
nomeadamente, ao nível do presente Contrato, nas disposições previstas 
nos vários Programas Operacionais Regionais relevantes e no Regula-
mento Específico do domínio da Sustentabilidade e Eficiência no Uso 
de Recursos (Portaria n.º 57 -B/2015, de 27 de fevereiro).

No que respeita aos subsetores específicos de eficiência energética, 
estas justificações económicas e de elegibilidade correspondem aos 
critérios a seguir enunciados. Podem ser adicionados critérios suple-
mentares para alguns projetos individuais se tal se justificar pelos riscos 
identificados durante a avaliação do projeto. Estes critérios são sujeitos 
a revisões regulares com base na experiência adquirida em diferentes 
subsetores e na evolução da regulamentação. 

Subsetor Critérios aplicados

Economia de energia/efi-
ciência energética em 
edifícios

Edifícios no território da UE
1 — As operações de renovação de edifícios são elegíveis se estiverem preenchidas ambas as condições seguintes:
a) As medidas de renovação estão em conformidade com as normas nacionais de desempenho energético e com a 

lista de medidas elegíveis (ver anexo 2), ou são indicadas na sequência de uma auditoria energética (realizada em 
conformidade com a norma europeia de auditoria energética EN 16247 Energia), ou nos termos de um certificado de 
desempenho energético do edifício (emitido de acordo com a DDEE).

b) As normas nacionais de desempenho energético dos edifícios estão em conformidade com a DDEE, ou seja, estão 
de acordo com o nível ótimo de rentabilidade.

> Prestação de informações e monitorização: Um certificado de desempenho energético do edifício (conforme com a 
DDEE) deve ser emitido após a conclusão das obras no que respeita a cada Sub -Projeto de investimento.

2 — Edifícios novos
a) Os edifícios novos apenas são elegíveis se forem classificados pelos Estados -Membros como edifícios com necessi-

dades quase nulas de energia, nos termos do artigo 9.º, n.º 1, da DDEE.
b) O apoio a edifícios novos está limitado:
i) No que respeita a edifícios públicos até ao final de 2018
ii) No que respeita a edifícios privados até ao final de 2020

a um máximo de 50 % do custo total, na condição de o custo por m2 ficar abaixo do valor de referência de um edifício 
com necessidades quase nulas de energia, o qual será avaliado a nível nacional ou regional.
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> Prestação de informações e monitorização: Através do certificado de desempenho energético do edifício confirmando 
que o edifício está em conformidade com a definição específica de edifício com necessidades quase nulas de energia 
do Estado -Membro.

Projetos de iluminação 
pública

São elegíveis os investimentos com uma boa relação custo -eficácia destinados a melhorar o desempenho energético dos 
sistemas de iluminação pública. Está geralmente excluída a ampliação ou a construção de novos sistemas de iluminação 
pública. Apenas são elegíveis as medidas identificadas por uma auditoria energética realizada em conformidade com 
a norma EN 16247 (ou outra norma equivalente).

Eficiência energética de 
instalações industriais 
e PME

Os investimentos em eficiência energética são elegíveis se estiverem satisfeitas as seguintes condições:
a) A reabilitação das instalações não aumentará a capacidade das instalações de forma significativa;
b) As medidas de eficiência energética elegíveis têm de ser definidas com base:
i) Numa auditoria energética (em conformidade com a norma europeia EN 16247 Energia ou equivalente) ou
ii) Na conformidade com um regime de «certificados brancos» ou
iii) Numa lista de medidas elaborada pelo BEI.

c) O valor atualizado dos benefícios da poupança energética, incluindo externalidades, ao longo da vida do projeto, 
deverá representar, pelo menos, 50 % do custo do investimento.

Os investimentos em instalações industriais e PME que não sejam motivados principalmente por objetivos de eficiên-
cia energética podem também ser parcialmente elegíveis na vertente de eficiência energética, se conduzirem a uma 
redução do consumo de energia face à base de referência. Tal como acima referido, as economias de energia devem 
ser estimadas tendo em conta todas as externalidades pertinentes.

Cogeração de elevada 
eficiência de calor e 
energia

A central de cogeração deverá preencher os três critérios a seguir enumerados. Os cálculos devem ser efetuados utilizando 
a metodologia aplicável à cogeração de elevada eficiência, tal como previsto na DEE e nas Decisões relacionadas 
2011/877/UE e 2008/952/CE:

a) Pelo menos 50 % da eletricidade produzida provém de cogeração de elevada eficiência, ou seja, pelo menos 50 % 
da eletricidade é produzida em cogeração e a poupança de energia primária (PES) resultante da cogeração e o calor 
útil representam no mínimo 10 % (condição principal);

b) Pelo menos 5 % da poupança de energia primária líquida é obtida numa base anual relativamente ao total da energia 
e do calor útil gerados (critério de salvaguarda adicional).

c) A cogeração com utilização de combustíveis fósseis só é elegível se as emissões de CO
2
 forem inferiores ao limiar 

da norma de desempenho de emissões adotada pelo BEI de 550g CO
2
/kWhel.

São também elegíveis as unidades de cogeração de pequena dimensão e de micro -co -geração (< 1 MWel) conducentes 
a poupanças de energia primária, tal como definidas na supramencionada diretiva (comparando o calor e a eletrici-
dade produzidos em cogeração com uma unidade de referência de produção de calor e outra unidade de referência 
de produção de eletricidade). A recuperação de gases industriais é considerada para efeitos de eficiência energética 
e não está sujeita aos requisitos mínimos de eficiência da diretiva. 

Redes urbanas de aqueci-
mento/arrefecimento

São elegíveis os novos sistemas e a reabilitação ou ampliação de sistemas existentes, desde que as redes urbanas de 
aquecimento/arrefecimento possam ser consideradas como uma solução de menor custo viável a longo prazo quando 
comparadas com sistemas alternativos viáveis, tais como sistemas de aquecimento/arrefecimento individuais em 
edifícios, incluindo externalidades ambientais. 
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